
Subscreve-se a 201J000 is. por hum anuiu
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111INISTERIO DA JUSTIÇA.

Illm. e Exc. Sr. — Tendo se ordenado, por
-Aviso de •23 de Abril passado, que V. EX,
exigisse dos respectivos Juizes , e remettesse a
esta Secretaria de Estado de seis a seis mezes,
hum inappit de todos os crimes commettidos nessa

"Provincia ,, a fica de poder-se organisar li uma
estatistica moral , que ponha o mais aproxima-
damente que for possivel á 'Assembléa Geral
e o Governo , era estado de poderem dar as pro-
videncias que forem mais - adquadas a previnir
e punir os delictos ; e convindo obter-se todos
os esclarecimentos essenciaes para o referido fim;
-Ordena a Regencia , em Nome do Imperador
o Senhor D. Pedro II. , em additamento ao so-
bredito Aviso , que • V. Ex. expeça as ordens
convenientes, não só a - todos os Juizes de Di-
reito dessa Provincia ; 'para que no fim de cada
Sessão dos J tirados a • que presidirem , remettio
'a V. Ex. huma relação circunstanciada dos cri•
labiosos processados em ambos os Cowelhos
com declaração da natureza dos crimes, idades
naturalidade , sexo , e qualidade dos debnquen.
tes. , e quaesquer occurrencias notaveis que ha-
jão sobreviiido ; como dos juizes de Paz para
o fazerem igualmente todos os tres meles , dos
diversos processos que tiverem sido julgados era
seus respectivos Districtos , recommendando V.
Ex. tombem ás Camaras Municipaes , que co.

'operem quanto estiver ao seu alcance para que
todas estas informações selão feitas cola a maior
exacção possivel. E sendo igualmente necessa-
rio , que o Governo tenha com a maior • brevi-
dade conhecimento de factos tão interessantes,
V. Ex. en'viará trimestralmente , e não de 'seis
a seis mezes , como anteriormente se ordenara
ou com a Maior promptidão , as referidas in-
formações á proporção que as , for recebendo. O
,que hei por mui recommendado a V. Ex.

Deos Guarde a V. Ex. Palticio do Rio de
Janeiro . em 11 de Junho de 1834. — A ureliano
de Souza e Oliveira Cominho. — Sr. Presidente
da Província da Balda.

Na mesma conformidade a todos os Presi-
'dentes das- Provincias do Imperio.
• Illm. e Exc. Sr. Sendo presentes á Etc.

"gencia , eia • Nome do imperador, as quatro . d ti -
vidas Por V.. Ex. offerecidas á decisão do Go-
verno , em seu Officio de 19 de Abril ultimo
Rétsoheo a Mesma Regencia', . quanto á pri-

"meira , e terceira , que nenhuma incompatibilida-
de ha' eni o Juiz de Paz Manoel Gabriel de
Carvalho , ãervir 'este cargo conjunctamente com
o de Procurador , Fiscal dessa Thesouraria , para
.que fora : interinamente nómeado ; -nem tão pouco
no exerciciO sino:ha:leo de Conselheiro do Go-
vel no com o de Juiz de Paz. Quanto á segunda,
que o dito Manoel Gabriel não tem perdido o
lugar de Juiz de * Paz , pelo ' facto de haver ac-
ceitado o de Procurador Fiscal interino , á vista
'da decisão da primeira duvida. Quanto porém
'á quarta e ultima , 'em que V. Ex. pergunta
se hum Membro do Conselho do Governo que
tem de approvat . o auto de arrematação do gado
'do dizimo, pode lançar nella , ou ser fiador de
algum arrematante : que V. Ex. deve dirigir-
se á Repai tição da Fazenda , por pertencer á
cila esta decisão. O que communico a V. Ex.
'para • seu conhecimento , e em resposta ao cita-
do Officio.

a 51": -E xDeos Guarde
14

Janeiro em 20 de Junho de 1834.— Aureliano
de Souza e Oliveira Coutinho. — Sr. Presidente
da Provincia do Rio Grande do Norte.

pia do Summario que o mesmo ali procede°,
constante do N0 3, e do Juiz de Paz 'do Dis•
tricto' da Pavuna não tive solução alguma. 'Ago_
ia cumpre-me dizer a V. Ex. que eu conti-
nuadamente faço averiguações , encarregadas aos
Inspectores de Quarteirões, e Capitães do Mat•
to do meu Districto , a fim . de descebrir 'não
só algum desembarque de tal contrabando, mais
lambem examinar se neste District° se vendem
alguns Africanos , occultamente vindos . de fóra
mas nada 'tenho' podido descobrir a tal respeito.
A' vista do que V. Ex: ordenará o que , for
j usto.

Deos Guarde a V.

• 

Ex. Macahe 19 de Junho
de 1831. — Ilha, e Exc* Sr. Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Justiça. , —
DemetriS Maria Fragozo , Juiz de : Paz.

— Juba. e Exc. Sr.-- Para ser levado ao
conhecimento'. da 'Regencia, em :Nome do Im-
perador o Senhor D. Pedro II. , tenho a hon.
ra de participar a V. Exc. o seguinte..

•João Nunes do Nascimento, morador nesta
Vila, em lima 'chaCara', cujos fundos partem
com a em que residio o Padre Marcellino Pin-
to Ribeiro Duarte,' denunciou-me hoje pelas 10
horas da manhã , burila porção de Armamento,
que seus escravos , no acto de limparem , e do-
brarem a cerca divisoria , que ha mais de hum
anno não era dobrada, descobrirão dentro de bu-
rila valia além da dita cerca para o lado da
chacara do referido Padre : e lindo eu 'Imme-
diatamente ao lugar , acompanhado do Escr ivão
de meu cargo , Antonio Laço Cabral , o 091-
cial de Justiça deste Juizo , Manoel dos San.
tos Passos , e ties Municipaes Permanentes
e mandando explorar g referida valia , no pro-
longo delia forão . achadas 27 espingardas reu-
nas do mesmo calibre pouco mais ou menos , e
da mesma construcção das que furão aqui ap-
prebendidas"ein diversos lugares , por occasião das
desordens do mei de Fevereiro deste anno
cujas espingardas lamas tem bayonetas , e ou-
tras não : algumas até perdêrão os fechos
que , por si , se desprendêrão das coronhas',
que , pela maior parte , estão em estado de pu-
trefacção ; mas corno podem ser aproveitados os
Ca nos , varetas de ferro, fechos das que o tem
e bayonetas ; sirva se V. Ex. de indicar-me o
destino que lhes devo dar ; pois se achão em
meu poder ; advertindo a V. Ex. que se o des-
tino for para a' Côrte , V. Et. se dignará man-
-dar providenciar sobre a sua conducção.

Ocos Guarde a V. Ex. Praia Grande 19 de
Junho de 1834- — Illm e Exc. Sr. Aureliano
de Souza e Oliveira Continho , Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios• da .1 uStiça.
Maximiano José da .Motta , Juiz de Paz do
1. 0 Districto da Praia Grande.

— Em resposta aci seu Officio datado • de 19
do corrente , dando-me parte 'de ter apprehen-
dido 27 Espingardas que havião sido encontra-
das pelos escravos de João Nunes do NaSci-
mento , no acto ',de limparem e dobrarem a cerca
da chocara deste , -que confina com a em que
morava o Padre Marcellino Pinto Ribeiro Duar-
te tenho de' communicar-lhe , que nesta data
se expede 'ordena ao Commandante Geral do Corpo
dos Municipae.s . Perinanentes , para mandar re-
ceber ali as referidas armas , passando a pessoa.,
que for para esse fim authorisada , o competente
recibo a 'Viu • desta entrega.

Deos Guarde a Vin. Palacio do . Rio de Ja-
neiro em 21 de Junho de 1831. — A ureliano'ole
Souza e Oliveira Cantinho. — Sr. Juiz de Pai
do Lo Districto' da 'Prasia Grande.

— Constando por huma Nota do Ministro Ple-
nipotenciario de S. M. El-Rei dos Francezes
que huin Joven de nome Eduardo Sauna , que
embarcara na Provincia do Rio Grande do Sul
no Pataxn Brasileiro ' Providencia , com destitui
-a este Porto , tendo a infelicidade de cahir ao
mar , longe de receber do Mestre, - e equipa.
gem daquella Embarcação , os soccorros que em
taes circunstancias reclama a humanidade , fora
cruelmente abandonado, e perecêra victima das
ondas ; Ordena a Regencia em Nome do Im-
perador o Senhor D. Pedro II. , que %c. pro-
ceda sobre este objecto . .ás mais exactas inda-
gações , e dê conta • do resultado por esta Se-
cretaria de Estado.

Deos Guarde a Vin. Paço em • 21 de Ju-
nho de 1834. Aureliano de Souza • e Oliveira
Coutinho. — Sr. Juiz de Direito Chefe da Policia.

-.-. Constando por huiiia Nota do Enviado •Ex.
traordinario e Ministro' Plenipotenciario de S.
M. El-Rei dos Francezes .' que na Fazenda da
Lagoa do Peixe , juntè de Bacachá , no caminho
que vai dessa Freguezia a Cabo Frio , forão
assassinados dons Francezes : Ordena a Regen-
cia , em Nome do Imperador o . Senhor D. Pe.
dro II. , que Viu não só proceda como fr

, de direito sobre este facto , ' fazendo todas as
ligencias por descobrir os assassinos a fim .de
serem punidos com todo' o rigor das Leis , co-
mo faça arrecadar os bens e tudo mais que
possa pertencer aquellai • infelizes victimas , e dê
conta do resultado por esta Secretaria de Es-
tado.

Deos Guarde a• Vm. Palacio do Rio de Ja-
neiro era 21 de Junho de 1834. — Aureliano de
Souza e Oliveira Coutinho. — Sr. Juiz de Paz
da Freguezia de Saquarema.

Na mesma conformidade ao de Cabo Frio.
Ilha. e Exc. Sr. — Em consequencia

Portaria de V Ex, datada de 10 de Maio pro-
ximo passado , em n a qual V. Ex., me faz vêr
que constando ao Governo , que na Pavuna
para a banda de Cabo Frio , ha grandes arma-
zens com A friCanos ultimamente importados , e
desembarcados nesta Villa , os quaes com o maior
eséandalo , são ali , publicamente vendidos; e por
is:0 Mandou a Regencia , em Nome do Impe-
rador o Senhor D. Pedro II., que eu informe
circunstanciadamente , e com toda a brevidade,
sobre tudo quanto occorrer a este respeito , de-
vendo eu logo fazer apprehensão dos referidos
Africanos que forem encontrados , e proceder
immediatamente com todo o vigor das Leis con-
tra os comprehendidos em semelhante delicto.
cumprindo-me dar lateral execução á menciona-
da Portaria , passo a demonstrar a V. Ex. o
que a tal respeito tenho feito. Tendo no dia
27 de Maio proximo passado , recebido a Por-
taria ácima referida , logo , no dia 28 do :nes.
mo mez , passei a Officinar na 'fórma da copia
junta N.o , não só ao Jui-il , de Paz •da Fre=
guezia de Sacra- Familia , Termo desta Villa
por ser proximo ao' Districto da Pavuna , Ter-
mo de Cabo Frio , mais tambein ao Juiz de
Paz do • Districto 'do lugar da • Pavuna , e logo
no dia '30; do dito mez de Maio , passei a pio.
ceder na fórina do traslado do Summario jun-
to N.o 2 , e não havendo prova alguma de tal
desembarque de A fricznos neste M untei pio ,, não
julguei procedente , como melhor corista do dito
traslado • N. o 2. .Do Juiz de Paz : de Sacralra

Polacio 3dolltio tle niitt a resposta que tive foi a remessa da Co.
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MINISTERIO DOS . ESTRANGEIROS.

111m. e Exe Sr. -- Pel:-,Nota da tra neção
inclusa , que me dirigiu em data de 15 do
corrente , o Enviado Extraordinario MinistrO
Plenipoteaciario de' S. M. B itanhica , verá V.
Ex. a 'representação 4que elle. faz sobre: . a'pon -
ca vigilancia , e talvez deleixa	 que • tiVerão-as
A utlioricladq, subaMas,nessa,-Provjnciii, , ..?bp? o
DJAilaclí g ch 13 tuti a P j;r1ii tie
foi'l ermlleaaaiu 'rrS 'inez° d5! N-We trbriV dáss'irclo
pela Cominissão Mixta irigleia e Portuv„iietir -da
Serra Letia ; • accrescentanli o dito Enviada

- que se permitticriia Uhi	 krte f,a .dell'd'Bergan-
* tio) fosse fO-i-ji.4J os uis4tij. ce4rAs para
o commer cio eserliveture , • aio tenda sido
visitado pelos , Ofifeia; "e9Mpeter,IteS.-1 A Regen-
cia, em E d'ulb •stOmado
da sua parte as providencias -mais energica's para
terminar com Intin trafico tão deshuman° e que
se acha • hoje prohibido não só pelos Tratados

' existentes ; • mas • até por trama Lei da 'Assein-
bléa Legislativa , determina que V. Ex., .empre-
gando neste negocio todo o seu zelo e actividade,
haja de mandar proceder aos mais exactos exa-
mes sobre o facto dê que se queixa o dito En-
viado , para serem punidos os criminosos . , dan-
do V. • Ex.: outrosim	 terminao,kes or-
dens ; para se prevedir9i"a'ciinte2dMentos-'41sitigi-.
lhantesi	 que '-suinannente • penalisão o Governo
ImPeCial • ';!'	 "‘ ' ' 1.s	 •

Deds Guarde	 Ex. 'Pala.eica- da Ria de
darreiro • erra! 2.1 . de•:Junho , de 1834..	 Aàreliar
sia' de Souza e Olivei ral Coutinhol--..- Sr, Presi-
dente 'da',Provincia ila	 •
• Se.'.-...,Satisfazenda á Resolu.
'ção da 'Camara 'dos Srs. Sena doret' que -V.' Ex.
tlite cotninunicou no ..-A;vtso que ma 'ditame) cal.
, 16 d corrente-,' 'tenha a honra' : de' Temetter a
V. •Ex: , Para- que', se 'digne levar 'aoonlieci-

, mento-da amima Gama'ra ,	 extrato inda go - tio
-Officio ; a.: 21 do Presidente ^:da provincia . 'de S.

• ^Pedro , mudam . de 13 de Outubro de 1832
métlin'panhliSdo 	 *que: lhe e'Screvecr d'Enctfire-
gada. de Negoeros • Brisileiro ein''Montèvideo
-participando ' ,que . ° Parrie José Ahtorii° Caldas,
servira* dei Cape11501 . do EXerertó do nStadoOriete.‘

ditrante -a • guertà. • ,-- que'tevenugar 4fitre o
..Brasil `' e aquelle- Estado ç qbe -ultimamente : fiz-

' •ra :empregedo . n qdalidatid t de• Cure ;do 'Serro
Largo ) de 'cuja,. lugar fóra'removida 'pelo actual

#P.resid_ente do referidcr: &lerdo- '1? ri en• Tehho
-tarnbern ,--ti hOhrà ."'Llan,ieriettei a V EX.', a "Cattli
-pol; copia	 Padre. Caldas t• a

foi 'reMettida pelo : Meu antedessor
• •zo'reservticki; ! goè dirigio ..á Camara dos Sra.

•Senadorea "'-ein`data de :•20 de Maio do armo pas •3Isado: ! '	 .	 '• •	 .	 -	 .	 ,
:•-t.'Deos; 'Guarde :a Y. Ex. Paço eia 21 de Ju

• inho dó 1834 r TAureliano dó SouZik• e Oliveira
•COutinho.	 Si. ;Visconde de Citeté.' - • • •'

• ••	 'PROMOTORIA PUBLICA.
fr,	 , ' ':*	 •

..: 'Ma‘lijNee Carolina Borgee, Joanne 1.4,49 ip Ta-
varest, e . grancisco Caroiu , são crl-

d.nirmaço de 'tentativa de , morte , coo) propinação
dg .veneno,Putão tu:anunciadas , g &afiançados ,
mas ;actualmente se adia reyogada a fiança , e

•mandallq.,de , prisão extrahir R, por,, parte do 1.
SaÇraatet,ItQ, rogq. .	 queira

•fazer ' Fltegur ;esta minha paia ictpacãO:ao copile,-
aiineu10 Dde 1Sji.1 $ 1.11 SpeCeS e Otficiaes 'ide duas
t, iça , empenhando os seria esforos, , e boas inr
.;enções,,-• a,lim de serem , capturados aquãles

•dividuos piejudiciaes iotejran3ente á ,saciedirdey
, e tanta mais por er; o &atentado dirigido .
tra o marido #da primeira, ré. •.-

	

D,gas..„ Guarde • a: V.',	 , 1io,O, cle Maio, de
1$34,	 111m, Sr. Bento Alves de, A nd r11 0. 0"â:

AQS jlliZ de Pét-I dt) 3. o Distticto do Sacra-
mento. --"Jci10 Antonio da Miranda Promotor

:Publico .
Ne mesmo sentido aos, Mai s, 5ra ...Jui-

• zes de Paz:-	 •••„,	 ,
-,1.-enoo o antecessor, de' V. .S. feito citar

,os membros respo i ka!e '4a Cmtpisão	 qii.
•dadora , a nm de :assistirem -4 formeção	 col..

1:0a , • no se eirectuou o desempenho •da sua
çi&io, por -causa de nessa tempo 'passar, a. vara

-para o poder de V. S. Actualmente eicudacIO
• no Art. :142, do. Codigo. 'do P,roVessia.,

;haja ;de determinar por, seu despacho , bania : íg?.-
citaçãO para dia' aprazado, , fazendo-se-are ., par-

tiCipação , para comparecer podendq.
oDe s Guarde a V.., S. Rio 20. de Jainho•

Xll in: : Sr, Manoel Rodrigues "Pereira, da
Cruz • Juiz de Paz do I.° Disiricto do•Sacra•

, mento, D.- João Antonio de Miranda, •1?rorri9tor
. Publico.	 „

'Chegou'- me á noticia o ter-se deseocami•-
rdlado hoin, processa na remessa, que deite se
fez do' j uizo de V; .s. para to da Cabeça, .; do

:Termo	 Escrivão:,, que delle conheceo , foi
•antecessor' ,do frictnal ; .de sua, remessa •consta

no cartorio siibinettida ao poder 'de V.'S •••: no.
rol . dos culpaclos'eítá' laçado o rAirie ''do delin-
quente .:S ei, ArmtPaoçasi,ek, e todavia
obteve .ernçO concedida pOr'huth 'antecessor do
digno Juiz • de'..Priz''o Sr. ,Coimbra 	 Julgo ter
iido'preces, sa ,ik	 cador de9.. 

Tal processo, raão chegou, ,á 'Cabeça do Ter-
mo, e o EserivOde'.V:-.8,:_• .P•Or' esta minha ex •
posição acha-se- habilitado' ã das-gle os necessa-
rios esclarecimentos , 9°m os quaes possa eu
einpre'gat • ••Itlgi•M̀IS ir,',fiaí^ de Ver se se des
cobrem ` .°"cra'' ahotreit d.e. ,tanta _Maldade. Ele pois
necessarirY, '40e se meInfíirme quaes o4 no-
mes tios crifiiinosos , :e do Escrivão quando foi
lançado no rol ,r.,1•os culpadoa , (orando se fez•

remessa 44 •pt#"0' â . Cabeçã do Teria°
quem era' o 'Juiz nessa occasião , e qual final-
'mente a natureza do delicio. Convencido, que
V. S bem' e-Li ao facto do direito , que me
ta5sigt, . pare, tees requisições, nada rne • resta se_
não 'esperar a prompta satisfâção- 'ila qUe ora

Deos Guard.e a V., $.• Rio: rros..23 1.1e :Jànlici
de 18.5‘. — Illm. Sr. Manoel Rodrigues Pereira
da Cruz-,- Juiz de Paz do I.. District° do Sa-
cramento. -- João Antonio de Miranda , ['roma.
trir Pubiico.

. ARTIGOS NAU OFFICIAES.

...4•4041r , 1•4	 NVIr	 arn	 •4114.	 SiG.4 fn.t=

dAINIAR.A DOS*SII,S..DEP.UTADOS.

, , Sf,Ss.V5 1)9 or 4 . 3, E "á IINgp.

'PreS idenéia :do Sr. Rezende.

4berta , a Sessão, , lida e tippi:ovada' tr, 4cpt
plgenor, , Sr. Protela), ecretarto deo'. conta•
;Jpex pedie_n te.

Lerão-se 'varias Pareceres •tle Comm.MCie
quaef r-ão "	 1,	 P.P"n“-°9-	 , • .
•- 1?epOis ‘ 4 ,e.v, arj !ts cOrrsas passon-
se á, ordem Ch.i dia , qüe erst" o' Pro ) eçto de Re-
formgs #,.12onstitoiçãO	 e .entrop mu diseussão
o .Art., ,Seguirrte. •	'	 .

4rt, 1.? -0	 Pireito. r' çcqq' lie9* O ; ç è. arfe,-
4tío pejo 4;1. 7 1 '4(‘	 fierá' ,exer
eido pelas Camaro s dos tklils(os, ir‘Pdos

bggis-lati.sa§ , P.Qvineins	 4c.prin çsta6clç,çer

Ê ln, ' NOS. a: er.(511.11. ç ie.$ •
Autkrig(itis da dsirml'i?. a f•git!-Pkiiig da

Ria	 ent qtf.g''''eSPZ.; fr. a POrIc ,	 .4ár& cortt-
Pre.11ç./4grq Vg111. o fè14. 411.4kici./.20 .	.

A•?:	 !%.,rnP1'?:•91)P,(';.'-sR	 15) rr„(?M ! ° g
Inn.Ç.M3 ta..n do para isto pirias	 .q &te" não'
fgri.P. • PP v i!-IM ^ P.gr(? e.?.44!OP:t:Icsr.:.; • il°1: 	 .Pg.?

,

se Licher na casa.
,O, Sr. eoal,a Araujo disse , que a Cominisr

são não !esti:vigi /a, 'as rijari_bojçqes dos 'Conse•
lhos Geraes (como s9 dissera) •• e que a Coár-
.43iaso ea irbalec'era , que Os Projectos . feitosi per

4ssendr, léas Geres. parlicolaras tenhãa" obes
,r. l&encia , sem hireor 	 4sge ! nWa-	 ,' Como
mandaya • a Constituição. • Que a comtilisstlq
plicára o que "está nu Ari' 71 'diCon'silitiiç'ão
declarando quaçs sio , os neaocios mais iriteres;
aatites , si ri os quires pode Legislar q Conse-
lho Proviricial ; que Se st ÇRiCr1. 011 1 q9 e, a Coai-
missão deu menos atígbuiçõees que ottanda •se
tratasse ,das 'attribuiçoes , tis Af,iseui101eas. ti'eraes
podião Pi•se (toe f! ' 1q9Ini.:.4são
achou que o NI unucipio , nQ girai estivesse -a
Corte, mio devia ser Governado pelas ' iGs.era-
lilées. Le ‘rislatív• as' Provincjaei &atendendo- ás
conseqaencias desagradaveis t que se p;),derião

•seguir. Que a Coliirisissão não excluira o Rio
de , Janeiro.; nu, p. ella • fal,hm ern geral' Onde es:
}iyer a Capa: ti ; que esta talvez „ nem semprenem
 Ri 6 de ,1 aneirO, Que se ajteorlesse

ser -ir Cidade' do RIO de Jailetro grande ; e po-
pulosa , 'era -Mesmo: 'mais lia uma raz° pari pror
.v,ar . se o perigO '. a Aoaearlalé&t' PrOviociAl cwir:
.prehender,- a Cidad, porq a,!k, seila muno
.f,e,ççar , que os Porlçres Nasionaes estixessein
em •hona Lugar 'i 	 populoso, comi,i'a este ; rjue

• 1 UP, 111,04s, `pç, ysge.PA?-5,VM 4.1, 11 . el..	 Naví()
.r.11,729,	 (.! e ç i,n Ç9tgli ,çtos clgt'ç tpterrasse, (1.9

...boroas cora &M iras. proVineias'; e qrae , ' quando
qçPntgcesse	 decisão entre os intereresse da
proy cift , na ,qoal, estava	 ,• com	 de
outra , poderião os Poderes Nectonees estarem
ern, _perfeita, . liberdal de "• ,clecidir. ' livre	 "tadà
cpaçãof .N.qo pOdeila- 'Capa ial , • 'vendo que
seu ,a interesses podem 	 ser -feridos , empregar
os' meios,. que, infelkz inente ternas , presenciada?

pisse-se. que estava 'da parte' do Governo
1-4[4,1 disydar, da Pors•ii ; porém, a .' F,:orça' Poli-
êia , estarta. neste, caso' Sujeita ao Governo Pra.

ao Presidente da Pravincli • no pó=
de . 9, exesidente sympathisar 'com a opinião a
favor dos'interesses . particiiláres , da Provinda ?

D'iz • Se":, ire de . "ncrineação do Governo
Geral i• porém, • ae"otifi:p. lado rtão• lie 'elle o
Chefe d.O , Poder Executivo da Provinda ? E 'sera-

11,eputpties — Qte çfá	 tninstiÇ,1 Vççjoir
metade aii9is importante. de limpa grandp
Proiineie ; (Pie	 day,a • qt.ii ate. ; parte das
'des.p4as (Ia Nhiçko, , d.e vulg... de pen ker9.,
ter.	 Dise , que era menos perjgaso , a, exis.

.da ,,i'ssettiblAa 'Provincial, no ••Rio ,4 4a-
.nm(?.? 9'1? 0.1 ,911çra fi gihiPéf -.P r9Xin ç,11;!	 91"
tando aqui o centro Aios rpijeres Nacioopes -Iit-

yigilancia . sabre . o afastameoto dos „carmas
Pro!itreiaes ; ninto4o o, Poder Proajnçittl,iii-

esta aqui ,qtrern ;C; faça
•MI.:94 , f/(11 CiIS &diI9s •	 9t)e ço,Orïw,,

mima 1-.?.1".çtt sgR, disPPsi.çqQ, F°.qW . tV,U4
, .a ; Tropfr. dasForti.dezas, o Poyo•Nf.

519g . P4 1.41 lure): perigo era precisti . que a força es-
4.1y,esss. u p ulicN9111 p	 cideaip	 qt-IF pi	 ra,
esperar , que. , 5>;41. a enp,pil)C1. • p”íyesse P rwht.
,ÇreSidente ';,,.? se, assiin acontecesse x • .(14p
.era revoinC. ão. ; ,q• tia tol :ç0 89'À.R-49 ..ço,Infrz4.",t79UP
sempre 'reprovava ratos-se na Carnara sa,cercti:.dá

9 rRe.nien cia de Resoluções de Ponsellsoe Geras
P'?f(I tig e_r,q	 rQl•tb..o. feito ra&p,Jii terçastes . geraes
da Naçao Qiie era' jojustiça • feita loçalidade
porque dando, O Sio ,de Janeiro horq ou doas
Qep ti 'adias ? sei! *Goves.r io _era rei ;g porj,09
'150 h Áreas • tentclo• alie . mimito Pririen,a , Parte
nesta deliberação	 quando . outras Provir-leias tt-•
oluio. grande. -- Disse que nesta parte o rine
Mc,(,),otecia nos Estados Unidos, iião se devia tra-
zer para o Brasil , , norque os Estados Unidos
São, separados; 50% MuklP .peifel-
çita do, que nos ; • o terreno .de. hum Esguio he
perfeitamente seu , foi preelso escol rer humn ,. que
ala fo'sn mie ijeglium ; qokudO se egeoiltep .; este
local	 elle não era de* grammde qo' g .eloenç n a

s use se aça/ ,	 ta g i ani e . toconv& mente 'de es-
tar a Corte no Rio de J amieiro onde ha (nitros
Poderes'	 entaR 'ae mutlass	 Capital p . r 1 "1,	 a.	 lu ti
lugar; r'lq centro ; vejar,Se hum lugar que art. , te.

esta inapOrtatmia , citie tem o Rio de/1-
neiro' •

9 Sr, E.raristo , , disse , quie lambem, _qu•ndo
lançára os OnIM:i para : o Projecto dA• doramissião
lhe parecera iojitstiçà que se fana ao Ria de_
J, ¡Ingiro ; noréro . guandu trnís	 r'immen te: Paw-
sã re a aualysar o conhecera que 'a apl.
.triam a . 9murissao er a mata raciona -- Que
ake,in dos roçonvien te:4, ikpy,ni;g1loi,,,. bar' ião , rm
Oime na Capitafdo ' I niinerld exstelh, os Poderes Po-
Ii1eos , estes alio exrdtad'os Por 'entidades inát aça
e. 9eanio., fysicas, '; estas devein Meg sobardina--
das, ao presidente e v á Assembláa Gerar; será
preeio que alteremos todo o Systeint?, 'Itepresett:.
tativo derroguemos hum principio 'existente , que
vem ser . ou? todos ,os Indiyiduos residente
ent . rpialqUer, ,PrUxinèia. , estão" strhordlaàdóS ao
Presidente da 'Proviricia.,	 *a ;do Rio de

n 'ei 'rá " longe de War ine 'o. p aquinhoaria g '‘ éeol
1	 e	 •	 ' 	 • -	 , ,

c .ontrarr',m. o pyitsa.mento de'Com inissão fo o'op-
pesto.	 Que, a Commis .são entendeu , que a (21,

dade do Rio de Janeiro devi a ser Considerada
comó huinii Cidade COM	 .de todas as Pra'.
vi • l•	 1	 •riçtas , que , e,s;teja e.0.? re g ‘ko igual para todos
as pontos. Que fiella não lionvesse espirita de
Provincialismo , porem • de Brasilerlsnio.
batendo ao Sr: Gooç (tires Morlins por dizer
que o Rio de Janeiro dava talvez huma quinta
parte do rendimento do Irnperio , 'disse : que
esta consideração não fazia , pezo ; (pke, elle tal.

c O R, REIO O F F.I.0 I

Assen01191, que cosi o tut dc ,.;1.sseraldeas

411.'"
-

Eiemeem!~:, 	 	 Ireesime...~:reemworeeerigr-
:iírilh-Ottilâ-, Previncies ';• , não 'etten-ciere nos' irr-

,teresses pa i ticulares de sua Provinda ? Dir-
seha : o G'evérao pode dernittir este Presidenr
te ; porém neste entretanto como se , acha
Corpo Legislativo ? 	 Disse , que os- insunve-

nientes , que resultão da Asseintiléa Prr;vincial
ter ingerencia no Alunicipio , ande estiver a Cor-
te , são maiores ;• que Os bens que podem re-
aulordelja compiraliendef p	 uniçipi. Que a
'Capitar da Rio'	 J Soeiro . ficava muito bem.	 .
porque' ficava sob, a Janela da Representação
Nacional.

O Sr. Gonçalres Martins disse — entendo que
talvez- seja necessara emendar-se o Art. 71 por.	 •	 . •

esta ercimstancra ; Julgou-seq‘ire. era preciaa
ec I a iar' d,ate direq: das Ç,,a,ara ríts jo nicipaes

como mio tem outro artigo eia que tal cousa
se •delare , preitisase que 'usemos de huma re-
dacção , que dê a entender , que os Conse-•
lhos Gerires das Provincias ficii ° substituidos
por as Assembléas Provinciaes. — Disse, que a
'Commissão restringia as attribuições das Assem-
bléas Provinciaes , porque ella devia marcar em
geral as attribuições , e depois declarar as ex-
cepções ; que se devia dizer : a Asseinbléa Ge:
rã! poderá Legislar solai e tudo quanto for pe-
culiar ás suss -Vrovincias , excepto iaes , e teca
consm ,s,..s-nisse , 9 mie , tizio podia concordar , que

• Sé tirasse ao Rio de °Janeiro prerogativas , que
se davão a outras Provindas ; que advogando
está causa advogava-se a causa do Rio de
Janeird^: que ;.• a Corninissãu era inconsequente
tirando mais ;de metade do Rio de Janeiro , e
tendo-a cangoa • riioeira, Provio0a. Que mio
sabia cairia 'se tirando meia - PróVincia. ao . Rio
de Janeiro elle continuaiia _11 d ar' op Inffi"°8

k• •

1.
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,.	 ..	 ::	 •::. •	 : ...et*.	
.

iez desse metade do. rendimento '. do Iniperio ; 	 " Art. 1.0 I4saf tip, substitusitive..

....-___;;,........ii....—.
, ,.,R R	 I , 0, .0 'F F I- C I A . I,.• • ..	 .

.	 ' tas	 t-,nesse aabinete ' em que pre	 (pon	 os ce-I	 •	 .	 r 1.--;erii„i.t.

.	 .	 .

porém que estes nãO„erão locaes .. -so Rio, .tle ; Ja ...	 " O direito reconhecido e wtrantitlo .,pelo. Art. le„bres estadistas , qoe aqt,ti antes tf	 34 ou-
Ileir.O; tio,e ; a inttior' parte erão-d'aquelles , que " 71 tia Constituirão será exercitado pelas Ca. 6aio dirigir oo negocioS "de dous 'atrizes. lle. 
se chamão gemes ,e que por issta ineamp devia k‘ Marfes dos 1.) ,istrictos , e IrelaS ,Aasemblétts, que I para admirar que esse. Redactor extranhe o que
ser .(fesliizado de ledes as ritxas ProVinciaes..:-- " aubsttitsio , lo , es (atspae.1 .1:cts Gyrpea dia I rovin- lie costume geridoiepte recebuloo tunda mais,.	 . I,	 •

:Q." 	 Rio de Janeiro ficando dcbaix.o da tu- " 'chis ceai o titulo 'de Assembléaa lasgislativas I que reprehenda em outros aquillo (4 que cons-
tela da AasciobleaGeral , não ficava menos par- " Proyinciaes . , - ts-e . tle.vetn ea f abelece. r em todas i tantemente tosa	 cota bem pouco escrupulo do
,tillottIO do <pie as oraras; •Proyincias . ; soe a 4s- ‘,‘ as Proviu:ias	 ttiet la•mesmo qaquella	 em !segredo . das cartas ; e ..que tão de pressa se es.
.semblea, destinaria doiro ()Rires ,dias, para tratar " que estiver eoll.tcada. a 'Code, ...-. G onçalces 1 qtieça dessa carta mimo de propóSito publica-•• _	 •	 ,
das iroatetraa. -7.- Que oão dutidoda qtse Seja , pre• Martins..	 ,	 .	 ' da no Periodico dos Pobres , do , mez de Mar-
Ciai? deptos humor LegislaçãO partiqulor _Sobre ea- • 9 11 .1ustre Depp ;or,do ,agror da Einetola sug- . ço , e logt) Ir:tos:cripta na Chronica , Fobre a
ta NItuticipalidade , ,paréin que isro urro vai de :tentou a sua , dolorrat • ;	 ', geai baseara o mentiroso e insolenteA digo dos
encontro" com 'o ProjectO. .... 4 Diase , _que .11avía	 Depois' : de terem , ÉsviLtdo nesta q,neasolo os Srs. acontecimentos de Dezembro aqui. NIas o ti tu
contradieção etitte, aquellea Sr. Deeotadoa Rue Antottio, . ,Joarptior de *N111.i), Costa Ferreira , e da censura , que •aeora nos faz ( e mal do.	 ,	 -
quer tão que ,as nossas institoitoies fossem ; corp,o nollanda Cio/A.14nd ' foi ' lida e apoiada a se- Correio Official se merecesse elogios da Chro:

n	 O •	 •	 I.	 •

•

..,	 ..

..as dp Norte da America , e se ()punirão ao guinte Emen(Ia. ..,	 ,nic4 e _Companhia, ) tem does fins , epre mio
Plo,jeeto na st a Parte.	 .--

,	 " O direito recenhecido , e. aarantislo pelo 'Art. abono tnoito a boa fé , de que s,e jacta "o
Quer o Sr. Deputado . (dias,e ainda) , ceie se (.1.és " 71 rhe Conforttrição .,,, na. pa.i te que lie exer. sep R,edector ; primeiro , pers,tiodir que as cata

..clare , que os Conselhos * de Proyincias vão ser " citado pelo Consellro Geral estabelecido em ,tas, que cá se peblicão , são inyçptaclig, , . e coto_•
P)Wtitall i loS ,Çin Poderea . 1aegislativoa das Pro• " cada Provincia , na' fórum do Art. 72 , será isto pretende anitnar os reatauradoree , com quem
vinciaa , oo que .nós façamos menção , oo Art. " d' ora . em . tilinte çxercitatio por Aosembléas a Camarilha activamenw se corresponde • seator-

	

..	 ,	 .,,
reformado , da frase; que estava no Art. da •‘ ;Legislativas Provinciae3 (synOrrynto de Cor!. do , assustar-nos sobre a nossa Independencia , se
'Conat i t.okão , qee . se deixa ; para jato seria ne. '' sellio 'Get'ttl ) 'cai to'clas a3 Provtacias do Im. D. Miguel ficar victorioso, lembrando a paute do.	 .	 •	 ,	 .
cessorio á ceda Art. de reforma fazer hum re " perlo. , sem cxeepera9,.ale lugar algum,. -- H. seu Manifesto , em :que a supe nulla , só por-
pactário de frases; porém se este não lie o pen- Caindeanti.	 ...	 .	 que para o seu reconk.ecinzento não furão con-.

sansento do Sr. Deputado, não sei para que 	 Foi igualmente apoiado o seguinte, salva a vocados os Ires Estadas.,-Ele questão indicistte.
quer que se traga toes palavras.— Disse que não redacção	 suai Cios dons. Principes belligerantes será mais

- -fanaria sobre as nitribuições , que se dizia ter	 " 4,, '4, 4 membro.' ;do .2.‘ Ara accrescente-se avea,ao a, nos:sa Intlegentlencia ; se ca que t1 i_
 Cpturnissão roubado ás Assembléas Provia . " o seguinte : -- porém se a Asseinbléa Geral sons da a ter dado tio kirasil, a não quererá s.	 ,.. 	-	 -

	

cicies , por não estar cul discussão. -7.- Conclnio,, '.fr .Legi;slativa jalgar convenieete essa compreben• destruir servintio•se . desse mesmo falso princi 1 10	 .
.dizendo • que votava comia todas as &lu:mias; " são o poderá fizer , passados celatro atures. „ de D Aligtiel ou dç outro dç ¡miai peio O
•que como esteva redig,ido o Projecto da Coto- --s, Fizueira. de Mello.	 certo he , (ore quem depois de •duas tão se-
•missa° era meia conforme á Lei de 12 de O L/ n 	 abligaqa suflicientemente disse., tida esta mtlte- leinnes alsdicaçó'es faz todos . oa p lasiveis esfor-
tubro.	 rio. , o Sr. Presidente propos á votação a pri- çoa para . rehavers o que perdera :. quem no 'I'ra.

.. () Sr. Luiz Cavaleanti disse , que o Artigo melro parte 'tal e qual do Art. I ot da Projecto tad() de 29 de Agoato oão salvou • toem o Ar-
1.o do Projecto continha duas peites , com a pri- da (..;omitrissão , e approvou-se por 57 votos.; ligo da Constituição , env que estavio assenta -

. toeira das quacs elle concortio,a , salva 11 redac. ficando a Camara na intelligencia , de que a das firmemente as boaaa tla npsaa Indepentlen-

. ção., porém que não se conforma com a se. votação dos Srs. 1)eputatlos , qoe se declararão cie : (piem , perseguiu , e ati.: Inçou . fora do
, gunda couto maçadora dos direitos que tiolrão contra o artigo , foi , só no mentido da suzi re• Brasil , funil Eacriptor , que , eenattrára a Carta
, os Cidadãos da Cidade do Rio de Janeiro á direção, e não contra as reformas. 	 Patente tle , D. João á D. Pedro, de 15 de
eutrevir noa negocios 'de soa Provincia , como	 A' requerimento do. Se. Hollanda Cavalcanti , Nesetobro , fará todo, o que time aconselharem

,tleclara.va o Ari. 71 da (,'Imstitttição, o total sobre a votação ser nominal, houve hutna qme- o$ da C-amarillca , para, submetter o Ilresil á .
,Art. não era refortnavel. — Disse , que a objec- tão de ordem , e decidi° se, que fosse nominal s.eira caprichos, e 4 insaciavel al,biçã js de Con-
ção , que se apresentára para mostrar o perigo a votação da segunda . parte do artigo.	 sellseiros , qtve o perdettJo aqui , e o .perdem

•qoe. havia, de compreltentler a Assembleit Pra- 	 Voi 'igualmente consultada a Camara se acaso lá como molestia. coottosioso e incuravel.
vincial em suas attributOes a Cidade , onde es- julgava preindicatlas as Emendas á I.a parte do	 11e pueril a astucia	 cotn que ,o-,11etlactor

-tivesse a Corte , que corria perigo oa Po teres amer.() , e, resolveu que nio , por 46 votos coa - (14 çhror.40, prj.,,vti k= ioteresaar ,oa , Brasileiros,
.	 ..

,Naçionoes &ç. , porqtre a Policia estaria 4 cargo tro '44. 	 no (ritimploi da Senhora, I). Maria IX , coNo
alo. Presidente : não 'valia ; porque se isto fusae

	

	 Então o Sr. Presidente offereceo á votação todas Se nós terds itarnos. aPposto alg' utra Pirice , 0 4  fa'. .
verdade podia fmcru. esta força ri disposição do as Emendas pela sua ordem , e todas furão rejeis yore(44o, a çaitsa. 49 ,D,Niguel. ;, ço.ino. Se pu-

nidas :s,Poder Supremo:,	. '	 •. . .	 blicer qo Praail opticias, omitis particulares ile
..- A chio! mão, • q lie "as- Asteinbléa Gérid desti: ' Pim se á votação a flosparte do Artig .) e appro- Pertegal , que não podem apparecer na Curei-

nada á cuidar nos negocias de interesses Nacio- vou se por 49 votos contra 41.	 gi,Ca „. e sse Perjodiço flOs Pobres , fosse não
. entes se occupasse de rever as Posturas da Ca .	qtrerer que reine ts Seriliora D. INIaria kl. Re-
m	 V	 .oro . Municipal do NI onicipio , noqo	 otara() afavor .	al ealivesse	 petimos o qtre já de mitra vez diasémoss de-
ti Corte. ' Mostronque este trabalho 5 até para	 Os Srs. 7,r.,, Vascuncelloa ,_ Nab,nco, Lesa • Blie. seiainos hena sincera ineute qtre Portugal prospere
utilidade 'da ProVincia ,' 'devi a ser encarregado ring , C:Nouteci, Cearas, Mello ,• Palre Monte, livre , e independeetelpente ; Com Iram govçrno,
á sua Asseinbléa , por ser quem 'mais ao facto , cesqueira Lei te, Araujo ariana . sonsa mari ms, sabat e justo ; noas como não lie isso possiVel

I,va de. soas necessidade$ -s. Depois de !Hills Castro e Silva , Marconde3 . 'fobias . Ferreira cq111 qUghl u çr 099 , Ç-It°4' Kin ç l l'Ç''!, ) que actual-• :
11.À"'''sa. r01. e ‘ õeS , g I ll . 1se PePutai til c Pticl uio de Mello , Sotiza e Oliveira, Toledo , Pinto Chi. mente o flagellão , , desejamos que rimbOs. 'ciesaa.

votando contra a segunda parte do Art. , e ti eherro , Alvarenga Ferreira , Ferreira da Veiga, sombreio P sol o da Senhora . I). Metia II , e vão
.	 fitvor da primeira , siiiVg g S;V cl a c ç o ., .	 Lima e Silva , A Ivea Machado , Itodrigima Bar para tão lorige coto ris amas (.:aptorigos, me,. 1.4,2,.

.	 .o Sr. Costa Peneira , 1 ;„e , a'- ue o Arti,ro boza , Maria de . Moura, Limpo de. Abreo , Cera Ài‘icir ,. e Apostolica , que posoão ver os Imos te-. 
continha (lutá partes ; ti oe elle enetinava.se tilais rea Pacheco, Mendes dos san tos , meanade,,, , sultadoa da sua titosencia , aern tA, poosibilidade
á Emenda do Sr. Ernema por ser mais ' clara Quadros..	 Anknika t Custodio Diaa, Santa Bor de influireng na , Admitriatraçãe de hum Reino

era a mesma. Que votava contra ' a segunda randa, Figueira de Mello, Beliz.trio , 1)ios de

	

	 Serão falsidades e inyentos nossos as noticias
.de melhor sorte.que a parte da Cottonisaão , ' miram a materia . birra , Paulo Araujo, Pinto Peixoto , Cot.; mi. dianoa	 .

parte , porque dia queria, que amaioria da Pro- Toledo , Baptista de Oliveira , Albuquerque Ca . transcriptas da Chronica de Gil;rallnr , que -. 1.14,1.	 •
vinda do Rio de Janeiro não tivesse parte nos valcanti, Oliveira Braws, Feenandea Torres , J c)C beto poucos dias publicámos ; e as (1a . dei.

gu aventado . contra hum a comia de ¡tis t iça ., com ,lardisn , FeseOsa çie poro , • ?.Ni g¡;10 (AO, Rçg„, Crob;ei'aad:3;ioligre49d4ee cSula4edBivizsiiidoeihr:%a m90 já""eaire..9tVi':randPos,	 ,	 ..	 . 	 . a	 • . 1

seua negocios peculiarea ' pias,e que se tinho ar. Pedro, Macedo , Juoqueira, Bapt i sta Caetano,
as.	 .

;.	 terror caniço , com coimas que podia haver. Gomes. da Fonseca.	 em Salgarem Tossi oitoceotos prtsitmeiros ? Se.
Que e Rio de, Janeiro vinha ficar em duas Pru .	rá falaidade nossa o ter aido Mui bein reeebi-

e	 Ninciits' htiniti goiti-nada pelo Conaelho Pro-	 Contra.	 dos Pelos seus constituintes da Camarilha , os
YinCial , ottii'a por a CitMara NIunícipal , .4-c. 	 Os Srs. ..,-, Cezimbr t, Meei de Carvalho ,. 8	 Sra. Dnxi.t da Fonsee 4' Pinto . , e Pedro .elle-
Que vinil; a dar-se á minoria da Provincia o Arçebispo , Paranho3 , Viana ,. Gonçalves Alar- sandr Cavroè , sendo aquede empe
direito de votar sobre os interessei 'da Prorin. tins , Vieira da Silva, Rottrigues Torres, Fontes, n a redacção ' da Chronica ,

e	
e este na

 empregado logo
do É'e-

cia, ficando excluida a maioria. 	 Alves Brito, Ferreira França , Augusto da Silva, 7, ..i° 4iN ,9PIS P9. 1.tres 3 em P relni() 5 

se

o Sr.' 'Hotando . ' pronunciou-se á favor da Ernesto , Maria . do. Amaral , Fernandes de Bar. de haverem promovido aqui a restauração ? Pu-_
opinião daquelles , que' qUerião. que a ASSCIII- ros, Fernandes da Silveira , Costa Ferreira, b,.licárão, alguma vez essas Folhas . Aulicas de
bica Provincial do R	 nRio de Janeiro comprehe	 Visconde de	 opina, Fortuna , Albuquerque

	

n-	 aoisboa., o que . se passara , com o Sr. Antonio(" 
..

	

	 desse  ao Nlunicipio , no qual se achava o as- lnaranhão , Brito Guerra, Almeida e Albuquer- Ca rios; Embaixador dos Ca. rarrlurhs, eu os ira-
sentO dos Poderes Nacionaes : que o contrario que, i s arboza Cordeiro, Vital, Costa yitick,,,do, ;nas d9 rç.stimi rnão , que bzerito o objecto da

s.

	

	 era. violença , era arrancar o direito que a Coas Peixoto , Ibiapina ,. Pinto de Mendornao Gd _ Me issatsem do Governo as Gainat'as Legislativas
tituiçáo 'garantia ao Cidadão de todo IMperio

I •	 vão , Pontes , Cunha , Veiga Pessoa., ras ua ; ei em Junho, do anuo passado , e cuja revolução
entrevir nos neaocios . ecoroUnicos de sua Pro. 	 e

.ts	 ..	 ,..	 te.•	 Alonteiro , Araujo Lima , Ignacio Joaquim da foi tão otil . opa Bras! erros	 uinda	 l n	 não,
vincia. Que hoje não se devia tratar se con- Costa, 	 lollanda , Luiz Coval- tranacripta. da ' Chronica ,, pela, qual o Sr. Da..
vinha ou não a Assemblea na ProVincia do Rio , 	

a, Mortiz ' Barreto,.
canti , Francisco do Rego, Albuquerque e Mello,' cid nos quer doutrinar, como aqui já o fizera

que já tinha 'passado que ella tivesse, que só Duarte e Silva. 	 .	 por t.k.)Ri!! f.j9; ti e C g I) t 41A0 Çarglnuric Ne. , C ag.
se devia tratar de marcar as attribuições. — Que	 A Emenda do Sr. Figu.eina de Mello foi offe- .sim tainbem "o S. Cavroé inaultar.nos couto pe.

sa . "	 iaquelles que do bem geral, não devia distrithr
a Assembléa Geral cujos trabalhos devia° ser recida á votação, e não [)assou. 	 lo. Analista &e, P Se houver quem, duvide de

,,.	 O Sr. Presidente deu. para Ordem , do Dia 25, que o S,r• Po.72i4 redige agora a- Chronica
tempo em negocios parciaes de Provincia , co- a continuação 4.11 niesina dada , para 'hoje ;. e. le.- ( noticia que temos de fonte. mui segura , ) e

.4"-• mo aconteceria se não passasse Conselho para vanto u 1§, Sessão pqlgs.2 horas e [Haia . da tarde.	 [sempre corri o mesmo intuito , com que aqui
.	 o NIunicipio do Rio , &e. O, Illustre Orador 	  escrevera ena prol de restauração , .nós lembra.

Passou a mostrar a impOrtancia  que Merece o 	 Do gim Icon. no Chonica de. Lisboa N.o mos que se agenda. á , citação do Sete de Se-.
Alunicipio , que rie queria exclyir de ter Assem- 95 , de 22 ' 4 Ahyp,:per,ceb,e. .se . ,, que o seu lembra, por elle. ; mesmo ; redigido e publicado', .
hien , &c. , é tambein 'discursou ticerca da pio- Redactor não quer de fbrtna algtra que as For antes 'da sua feliz evasão , no fim do Artigo da

,	 ateira parte do Artigo , a que mandou ' Emenda. lhas do Brasil , mormente o Correio Officia l , Chronica N.° 95, ç ver-se-lia como opioN n eità
. Paliarão mais alguns Srs os quaes quer pró , e a Gazeta Commercial da, Balda, publiquem os trechos deste. novo .Paraqué. V.III breve yr..

quer contra não avançarão nenhuma nova idéa outras nOticiasi, sobre Portugal, que não sejiio rão Outros de celebre , Caramurú , como atiesta.
. as que estão earadas no extracto	 as que se estamPtio ria ChroniCa , ç no Perio. dos dos seus serviços no Rio de Janeiro . 9 que

	

,.	 •x.

	

Posto a votos o Art. 1:assou , sendo repro- (lie° dos Pobres, isto lie , nas doas unices Foa o recomm	 mende á munificencia da,,Camaril ã',
vades todas as Emendas. 	 .	 .

•ft'.	 lhas politicas. de Lisboa. , redigidas sub itifluen- e animem aqui os restatiraderea eneglhidos .
9Foi „Apoiado o seguinte :	 cia de altos personagens, concertadas e revis- mas não tiesenganados.

r'ib
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MOVIMENTO DO PORTO:.
IIMMile1•111

Para.	 Sahirão no dia 24 de Junho. -,-

Gotemburgo pela Bahia-Galera SuecaAriadne.
Pernambuco - Bergantim Montevideano Fu•

rioso.
Mangaratiba - Sumackt Harmonia.
Ilha Grande - Dita Conceição. 	 •
Tagoahy - Dita Ohm pia
Dito - Dita S. Marcos Atrevido.
Dito - Dita Pkistorinlia
Rio Grande - Dita Dons Irmãos.
Ilha Grande - Escuna Nacional Gloria.

, Si otos -- Cotes dito Aurora.
Ubatuba - Lanelp Aurora.
Dito-- Dita Espirito Santo.

Donde.- Enliárítá no dia 24 de Julho.
• •.	 •
'Falniouth --; Paquete Inglez Lord•eÍvjll

46' )dias.'	 •	 .
Nova Orleans	 Galera Americana Courier,

53 dias.
. Nova , Yorck • - Dita dita Louisiane , 46 dias.
• Philadelphia	 Bergantim 'dito Indep.endence

56 dias.
Boston - Dito dito -Heriry' Clay, • •45 dias.
Hamburgo - Dito Dinainarqiiez Uranus , 64.	 •

dias.Nap.
oles - Dito Napolitano Fortuna, 70 trias.

•

Liverpool - Barca Inglesa Cantina , 60' dias."
Londres -- Galera dita Brasilian	 44 dias ; s	 4

traz 151 Marinheiros para o Serviço Nacional. s.
Dito - Berganiiin dito J ohn , 67 dias.	 , • '•
Cadix: - Bergantim loglez Charlotte, 54 dias.
Lisboa.Isisbna. -- Dito Sueco Luisa , 48 dias.	 ._	 •
Amsterdão.	 Galiota Ho!landeza Moninckens •

dam , 69 dias.	 •	 •P'•
Roterdam. - Bergantim Hollandez Aventure.,

77 dias	
ess, •

Dortrecht por Cabo.verde - Bdrca Hollandeza
Hersteller, , 70 dias..	 , •

Bourdeaux - Dita Franceza L' Actif, 44 dias. 	 • "
Liorne - Dita Satda Cavai Maririo, 45 dias.	 • s,
Pernambuco -Surnaca Dons A migas, 28'dias.
Laguna - Dita Espirito Santo 8 dias. 	 * •
Bahia -Pataxo Nacional Portador , 30 dias.	 s'`'
Montevidéo'-' Dito dito Porfia , 20 dias, 	 •. •

Cabo Frio - Lancha Inveja do Cabo , I ,rlia •
• 111.

•
•
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• . \-\ .	 -,,* •

l itio' iSI:j Carro , actual • Re:lactor • do numero de . Acções . ; e que nadá prejudica os pachadd fazendas pelosi Direitos até agora esta
-4riOdi'Co'd1 osPàhres , elle bem se descobre érin ! mais Cidadãos. •'• beleCidos , oLdonos, ou consignatarios dessas ia.
'dia • ii-"St'd OSS'sei'ra fancaria nes3e3 Artigo , , de j .1.0 Que o Parecer da.COmmis. são nomeada pe-. sendas assim despachadas, nos tres mezes antevi°.
Niiii"itetláWãci ,ine por muito insolente entre- lo ex•Presidente • desta Provincia , o Barão de res á publicação • do presente Decreto ,' apt•esenta-

,	 ,••	 h	 :II;	 • -,,r! J •	 -
tgainos : . á dpsprgso , contentando-nos de annun- Bagé, e a refutaçao de voto em separado , ;que rão na Alfandega as que tiverem em seis . e phi
*Ctill. ', ResP ssoPeeitóres , rine elle pinta os todo se acha annexo ao riSesmo Projecto, , ten. depois de verificados receberão hum titulo pela

( Br ii i1AMrdiYi 'clgtos . eia dou partidos , hum do desenvolvido -. 1ass'3z esta materia , e provado tnaioria do Direito delias , o 'qual será adrnittido
"lib.erar 'Obr(Cai‘aaiiirá ; outro demarrooico , sans exuberantemente as vantagens resultantes cia Cria- em ametade . dos Direitos que de futuro tiverem, n o
"Ait'itrtii'iU ,Èéê?(1,-st,.1	 ção da Sociedade Promotora , . _nada Mais resta á de pagar. Quando porém os generos , ou merca.:
. 5--ass, so, saro os .	  Commissão , Especial Senão - declarar, que tendo donas furem . de natureza . que não posso ser

_ nias que tudo eni vistaa futura prosperidade desta apresentados n'Alfanclega , serão nesse caso verias
81•1,--s.s'Pade-Se cit°a' a' publicação (lu seguinte Do provinda, julga;sque ' os presentes Projectos , toes cados nos armazéns,. em que se acharem , sendo
Iminsentri. 11, -"si! " -	

,
.	 como se acha°, deSeM ser levados com os mais pa- previamente manifestados.

ob Á:CofflitlisSãèsnecialá que furã do iroidosi• i t	 ‘ 9	 o	 peis annexos ao conhecimento dos Poderes Leois• 	 'Art. 5.0 Ficão em pleno vigor as Leis e Re.
`• o s'n Plaribg!o dir ! X; idadão J °aquilo J osé de • Se- lativo, e Executivo , á'iiin de 'Obterem a sua sole. soluções que a' vaiios artigos de commercio con-
(q"ueirkt"P sobre d re'criação nesta Cidade de humo sana Saneção. Sala das"Sassões em 23 de Janeiro 'cedem favor especial ;'• e são revogadas quaesquer
(Sóêicdadd PPiiniblora de Agricultura rommer- 1 de 1831. - Como Relator", Francisco Marques outras disposiçOes contrarias áa, au pfesente De.
-Cid , ''.€ "Indilitfia, - e (k .,outra Commercial , I de Elvas Portugal - Marcos Antonio Rodrigues creio .. O Ministro Seci•etario d' Estado 'dos Ne-
1.51rictstr i,' Ii cnieral, ' em quanto apl ana não che- ! Martins - Silvestre António Pereira da Serra -s. gocios da Fazenda-; assim o tenha entendido e ex.
(fn si'''a ''rekiliskti.W !; r- tento ObserVado com a ne• i vencido ., , quanto á deterniimição 'que hum dos nessa as ordens necessarias ' para • sua execução.

-"ceSWir,ia"" i ii'é'afi'SFecção Os referi'd63 -; Planos , lie Projectos offerece -Sobre sks distinctivos e conde- Paço . clas-Necessidarles em dezoito de' Abril de
'de qidréééSnS''P /)" : - .'	 r -coraç'áes ; beni ... como solité o indeterminado no- mil oitocentos trinta e quatro..-'- D Pedro , Ou-

	

.	 .s..•„.:
, • '-' 1 ) 1:42, 'Qtasi SeritI5	

.-
os [aos , á que se P roP52 a , mero de 'Acções, que . devem merecer taes dia- que de Bi •agança. - José da Silva .CanÁlho.

.S6éitala4liiiijeitada pelo dito Cidadão , as ba- • tincções. '-. Carloa Manoel de Alcantara -José 	 (Da Chronièa N. 92).
• •U 5 sOis• 'g. tine - e tem estribado so 'engrandeci- Baptista Cainetain. - Approvado."
' tfiit'àntisEstados hoje mais' florescentes , lie - •	 • •	 •' •	 ANNUNCIOS.

f'delltoil"a "'Aide'ncia , que estas • mesmas bases , ! 	 -	 • • •:,.• -	 .

s iZnicéliiIiadás9 Pela experiencia de muitos seculos :, j- • NoTiciA . INI.'ERESSANTE..	 Pela Intendencia da Marinha pretendesse co ms
.	 1

.,

'an"kibtleárl sleissar de ser igualmente vantajosas I 	 .••	 -.	 ..• " .	 prar --Lonas' estreitas , e •Pregos de Batel , tan••

Vi'léáia"Prii nriàcia, que, he huin paiz 'novo , vaà- 1 Os fund	 B	os 	 rasileiros em . Londres estão corti i to grande , conto pequeno : as pessoas , que qui•

. " feto,

	

	 , II:	 .	 1 muito credito ,•. e. do Continente Européo estão 	 mzere vender os mencionados generos , poderão" TI'"é0Ir. "Metn só ' Systetnas estudados' tem :

	

,	 ;
-Csiiids' i liuMâ' tseilsivel °opressão , ' paralisado • suas chegando muitas ordens pàra • a sua compra na.' dirigir-se á . dita Estação no dia 27 do corrente

. • -assises %Ik? ! 'íiq'ileza ,- que a natureza tão ps. ,s i. i.quella Praça , de' Ihrtna qUe este ipapel vai-se L ás Il . horas ,. da manhã , munidas das compes

- ,,,;', :kâérile i 'tgiii' derramado por todo lf o' seu Sói,' , ! tornando raro , e consequentemente muito • mais tentes amostras , e propostas por , escripto.	 •
•

- *siem ," ri ndo Fter sofrido taes entraves , podião : apreciado. Esta razão , •e a • noticia 'da conti- 1 . Rio 25 de Junho de 18$4

-teVnlie"" slailOYgiansles rendimentos , 'e huma con- l nuação • da boa ordem , e a dos progressos do ' Dias Camargo. 	
- Jato José

-	 • sfideFirç'an°inaid - transcendente. . •	 .	 ! Brasil , fizerão que logo,'adepois do pagamento	 -• Pela A'dministraçsão do Correio Geral dar,
. - 01, 2•'OdiP'liziá he menos evidente , que por es- 1 tios ultimos J uros ( pagos os quaes acharao- se Corte se faz publico , que os Paquetes. Nado.

, mais , que talvez por nenhum ' "° Imno 'de 71 1 ) continuarão á subir e para- ;mês ltaPat• ica ., do qual lie Cominandante o 2.o

•• ' .`bittrY,'d estado de 'apuro á que se achão redis. ! ião era 751-, preço , •a que nunca havião chega. Tenente João Alves Carqueja , e Janua ria ; •do

. : iSiiihis'% -ár! FinariÇas lie tal s que ainda com hum : d° de"ie • o tempo da guerra do Sul , e mais qual • he Commandante o 1.° Tenente Bernats-

u'xilib:I de'qfi-sireista Contos de réis annuries , que d° que o dobro (Impelia, idetnj que , se 'acha- • dino de Senna e Ai .atsjo , saliirão deste •Porto

fo'in'ek ! ó i'Maranhão , ; tis' Folhas Civil , Mj. .4 são logo depois da salada do ex-Impersidor , no dia 3 do futuro enes da • Julho ; este para

• céleSiastiea !estão em continuo atroz. ° • - quando os partidos améaçavão a Ordem publica. os Portos de Bahia , Maceyo , e Pernambuco.,

. , e qu t•e Ortantó lie necessário tratar do seu inei

	

.	 llb: f

	

•"'" ''	 os ta, tb Sabem9s	 ) em core cliegarf,im aqui muitas e aquelle para os de Santos , e Santa Catita-•

.. le'
i'ítjiliVIpVa angnientar a agricaltura , e	 imr
arneatir; finkiá trittares serão os meios mais proni	 orptoa • deus para compra de Apoliaes , havendo coras rins. 	 •

*	

.

	

tribuido muito para a. maior confiança :nestes 	 Quaesquer passageiros , ou carregadores podes
,	

differentes- ramos ,
til	 iti	 ana

. que. o fundos o pregresso seguro] da nossa.Caixa Ecos ruo tratar com os referidos Srs. Comtnandantes a,
• •	 ii".(t.sinkitist tarribre :os 

nearica , cuja -prosperdade annunca firmeza a. :Paii'.offeigée", e ', dar cOin eles 	 i	 d

	

'es Maior- vastidão	 bordo dos mencionados Paquetes, ou no Ar.

1ídi•CO,i0iie'Rits .?.. :P	 rnd

	

orém co!'aindas para sclies 1 boa °rijem ' '	 - '	 ' . ' sena! da Marinha.

l's'as eW li Wa'é ljtirál'."seitormão • indispensaveis braços '' 	
..	 • Correio Geral do Rio . de Janeiro em 25 de,

teis, NJ ruridoe,autintentebv ., ( ib6-1130 . &o.m.,,o.'..,-	 .	 .. .	 Junho de 1834. -- Luiz Francisco Leal.	 -
• -- l	 N''

	

: Vã. esitl .im° tilao - ;' e esteS áu -Os, Oollii ' Ou 	 011CIA,S • ESTRANGEIRAS.

•'

	

. -sê os' fia sim se appbcão • cornsa regulartdkide , • 	 .	 . .... s ., s
s.	

,
.;	 •	 '41	 '•,'	 .	 ^	 •	

., .

e CoblieElínéfitos. Isecvsartort . , R' Provilica ctinti- 1	 Tomando • eitS•cs'itiside •açió o Belatorio do Mi
V Maíl ta st fmaschar Aia - mesma progressiro dures. • !sistro e Secretario d' E:atado-aios Negocios da. ra-

	

...t• I	 •Oftt . 	.'	 • ,.	 ..

i 	
(ketile'-'14 Çeu 'até -.-iiâiá :' tem seguido':. coMttado •, aentla , e Tendo	 ido O Con, ouvselho. d' Estado':

▪ .

-	 ' ',3111rit .'S'Ncretiktile psejecsasla , pelo ditO'Cidadão llei por bem , ..e.m Nome da:Rainha,' Decretar o
'Silveira i propoase ":- a•• • • reitiover , estes . ' ebstaculos ,' seguinte: • •	 .	 ..	 •.	 .

	

e -SlAsufliCie-nte'S ',fundos', 'por Mra ,' )aia	 Art.- 1.° Todos . .,Es generos e mercadorias , seja
'	 ("eg'íe''' tistf,','Nião ' exigindo: Privile	 :zios 'exclusivos	 °doem , -.ou à Boo-

.	 ,qual • fôr a sua natureza.s , e . e, . 	.
co

i, .
te , tos	 -mi

	

nao sempre	 to''s:is • aS Secledades , pros (leira debaixo. da qual forem importados , são , ed.,,Y	 ssN,:;'.., 'IA	 '	 -- " '• • 	 .'	 •.

..	 "Ill'eitr.è'à?di iateréStfèá:11 7'ièilSVICtiOlii SSat g' que . lhe mittidos nas Alfitndeoas de Lisboa e Porto, aks ,
litio'r'íVrOVVOSenão . ,dtis productos da mesma Pr o. despacho por consumo,. 	 • . •
,'Vin`Citt ,rne'rkirii t' fiCa , • SAIlë Sua importaçãó , e . ex-i	 § 1.° Excepituiti , se ., da disposição do artigo

• • •• portasão deve, ser s siiiiitõ Maior!, '' e pcirtatito ó -antecedente , porcos • vivos , polvora , azeite Os-

-ris'adiaient° s,Niiciona. 1,- 'dee necessariamente' cres- • trangeiro • de oliveira e 4iabo.., 	 *	 .
i .§, 2;0 A' im v .011.11 1,5 0 (iiis oeneros .• Cereaess será

3 Que
i•kr•iko" 'da•-• seu : riu (=Meti tO. ,:i.s''' . ''' ' 	 '''	 t

	

,	 . 	 .0. .	 .	 •	 „.	 s .	 a

-	 . o•	 : esta Sociedade', huma svez „estabeles ,. regulada por Lei . eSpecial, continuando entretanto
'4". ida'ii.eáinitillkisra;corn 'relações"' comirierciass pa-; em vigor as 'testifica •d4oSis6es . a • este sespeito.

f ad'os' fo4. pantoS-di Proviocia ', e • para GOyaz '.' Ç. 3 o () tabaco', sabSas'è nrzella ; Continuão
.-^g' títfai.VO'tlia• isse; . deve serlhe tiit:'proveitoski , que' a ficar sujeitos ás Leis re condições dos contractos
Ia il tnto celebre ,Autor , foliando da CoMpanhia• • as s do Estado.	 .	 •	 . .•:: , . : .,	 o	 l'! , c, 	 .- ,..,

111-e1Ws"Niiiii: . eciái ` a Iiiglaterra.s .;",denoniina •estas .•;•• _ §. .4 o Os vinagres, snhos ,. agorts•ardentes de
s ss•I'èlikii r'as  ,Sts;igsuo . do : coração s.,,s,ciiin s gita ,- o ‘ islis •vinho', e . mais : bebid as.-iespb.ittiosas . , de , qualquer

(i•ifata',.' todas 'as partesi , doJnipel tos :- E • se a . qualidade , :-stio r adintutdos somente em gitrrafas
. -1a-Mjeért'a" eç,:nri "!Siras' SiVcieiládá Sse 'teor' elevado oti boti j as sie Meia , Camião' pelks"•• • medida. de, Lis.

faq7á4iblirrie ,i eitaila'.. de:' es*Plendor, 'em que se: boa; e em caixas , ou v lumes de duas (luzias ca.

•'ilélia ;d itai lisoseaddo'' suas Cidades , ',construindo da' huroa. A agoa-arden e de cana lie admittida
`ir'llaa''-`-?••tradalf • 'rN ferro, seus carmes ,• que • it én. em vasilhas , ou cascos • le qualquer diinensão.

reS.;1•tão lielo- interidr''''éna todas ria' direcç5e.s pis !	 • Art. •2.0 Os generos e 'mercadorias ,- adinitti-
" V 1al C.-.11?tlade' de transportes , e . inuitná . outras dos a consumo pelo pi• sente Decreto, se forem

• kibrnoiiirtaiStlo ' s"as • grandes • soutirias ; 'sem . importados em Navio. :Pprtuguez , procedente do
isti; tenha CuStado "-hum' só . real -• ao' Paiz em . que••forão pe'pduzidos , ou eia Navio-	 •	 i

'GoVè'hiV;' se'•s' 14-'s-ança .,• e a Hollanda' propor. 'desse mesmo Pais,' vindo Mn direitura , pagarão
s	 4èiënatlirite, tem feito outro' tinto ; e se ainda quinzespor . cento cerni' os pelo valor da pautai

''Maniii.i. ii i•-• Hespanha ; no ' ternp° de' Fellippe,I.',. é na falta: della , ad.Calo em. , Eia caso contrario

. VP;i,irt;q3;.:11 na ' época' de ;seita 'deit'olitimentas , pagarão O direito ,acitii 'estabelecido , e mais ame-
V:8111 l'iiiiii* 1.5n steina oppressivo , encontrando . á tade desse mesmo direito. 	 •,

• -215kheRss'o obstacultSs quaSi inv-'. 	 '5.	 '
enciveis que lhe	 vinagres'	 o.§. unico. Os vina	 "1 " vinhos, e glacias ardeu.o	 : I.,

	

.	 7	 -	 -	 •	 . 	 d.stigger,Itu , todos aituellés ' .a ,quem os - vexames • tes de vinho, e quisesquer- outras bebi ris espiri-

W• . ,,'ojrpressão toea. vão de mais perto , pelos pie- i tuosas , pagarão trezentos rs. por cada garrafa ou
'.tilisAiWrrésearirl'alososco ncedides á taes Compa• j- binija; O :Decreto 'dá' sete 'de Dezembro de mil

• ll'ili'lftsiinda assim M esmo , ~s " "a :10- 1.°"cent °8 vinte é ' cincó's. fica em 1")lerm vigor peloa
o .A.-01 n 141 •iit .	-	 •	 .•	 •	 -	 ..	 -	 .	 •	 .

ta) anniquillac;ãe , aids , deixara° G-idades e Vil- -que respeita a- rfgoa 'ardente de cana , qualquer:
,.	 19,poirlosas , e campos • cUltivadós.' gni lugard.s 'guie 'seja' a sins... proéedeacia. • Os generos compre-

	

,	 .
s , a ti a . • ,

• tofnis'-lira ermos ; corrio 'não de'vetsi ser lowavel heudidds . neste paVaorapho fia° sujeitos ás elau-
-,	

eI) O, unl qiialiiier 'das duas presentes' Sociedadea , irtlaà.. do artigo antcedénte : na parte em que lhe,	 Pn.vii	
.

IS)V.ivOlO‘ 	 , • . •	 .
vitegios exci
, .„.,	 , .. wi,. ,	 ,

vos ,. sem..ti/C. sem exoro- pi!m 'en. • sao app !caveis. •a • 	• •
t r4),i9iir	 iró,II0S garktatidos, .a qualquer .Ci-	 Ar. 3. 0 A ulispoSição:•	 do Decreto de vinte e

/tk.-olao' ir
t.; d

ela, Coirstituição do Império , wci ére- doul. de Março ultimo ; no urtiga sexto , fica aut.

• " . lgewit!''lii''cuncessilti, do j dotiirno. , para á sua ins. PliVtlii , i'l filiendas que se despacharem para coo.

	

' 1W991.3199''. 1	,.. 	 ‘,.	 .	 -.. 	 .
I9OS OU COO.	 t.l.felt) , e alg011S ,OiSijOCIlleCONIÇOVS'",t St1O1O.,.

,	 ''edatio incentisopara os seus A ecioniNtes , 'que ''Art . 4. 0 '• Pára que ti YeducçãO de Direitos deRo ui 1. 0. 11 .1	 • -	 .	 ,,

.Oto0 ,. .não prejudique zilu	 pie tedles n 	 nt de s-;Ntinguirc,31 , nas suat4 . entrztd as pelo -matos COOS

	••:ss••••,,s,	 •

• d.


